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PROJETO DE LEI, -N2 _242_/92 

RETIRADO 

ESTENDE OS BENEFrCIOS DAS LEIS MUNICIPAIS 

N1MEROS 822/67 E 1173/71,E DECLARA DE UTL_ 1  / 

LIDADE PÚBLICA AS OBRAS SOCIAIS DA MATRIZ 

DO BOM PASTOR. 

1 (_~ / 199 ZÁ 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12-  Fica declarado de Utilidade Piblica as "Obras Sociais da Ma 

triz do Bom Pastor" , com sede e faro no Município de Con - 

selheiro Lafaiete 

ART. 22-  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES 1,09 DE OUTUBRO DE 1992. 

VEREADOR 



PROJETO DE LEI NQ 242/92 

ESTENDE OS BENEFICIOS DAS LEIS MUNICIPAIS 

NÜME1)S 822/67 E 1173/71 E DECLARA DE UTI 

LIDADE PUBLICA AS OBRAS SOCIAIS DA MATRIZ 

DO BOM PASTOR. 

A clasra Municipal d. Conalh•iro Lafai•t• decretas 

ART. l- Fica declarado da Utilidada Pública as "Obram, Sociais da MA 
triz do Bom Pastor • com eado e faro no município da Con 
sølh.iro L&fai.t.. 

ART. 22-  Revogam.., as disposiçea em contrtrio, entrando esta Lei 
em vigor na data da sua publicaçio. 

SALA DAS SEL—S1 09 DE OUTUBRO DE 1992. 

VERE*DOR MARCa S VENÍCIO LOPES DA SILVA 



SALA DAS SESSES,09 DE OUTUBRO DE 1992. 

VEREADOR MARCOS VENf CIO LOPES DA S 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A referida Associação vem desempenhando um 

importante papel de assistência aos carentes em nossa região,devi 

do a grave crise que atravessamos,esta assistência têm diminuido' 

muito. 

Para que estas entidades busquem recursos' 

nos 6rgos pr6prios,municipais,estaduais e federais,é preciso que 

os mesmos sejam declarados de Utilidade Pública. e 



JUSTIFICATIVA 

A rf.r ida As.oaiag*o ~ d..p.nhando  UM 
iiiportant. pap.]. 1e assistência am aunt.a em nossa rgi$o, d.v& 
do a grave cri.a que atraesiamos•sta assistência têm di-miMido' 
muito. 

Para que estas entidadss busquam recursos' 
nos 6rg*oa pr6prios,munisipais,sstaduais • £rais,ê preciso que 

os ia moa sejam dsclaradoa da utilidada Pdb3Las. 

SALA DAS SESSES.09 DE OUTUBRO DE 1992. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI 112 822/67 

ESTABELECE 1.10111AS PELAS QUAIS SO AS SOCIEDADES DECLARADAS 

DE UTILIDADE P'BLICA E DETERTIJINA OUTRAS PROVIDNCIAS. 

A Cara Municipal de Conselheiro Lafaiate de- 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

APT. 12 - As Sociedades Civís, asociaçes e fund.açes constituídas 

no Município, com o fim exclusivo de servir desinteressa-

damente ao  coletividade, podem ser declaradas de utilida-

de publica, provados os seguintes requisitos 

1 - Que adquirem peraon-lidade jurídica; 

II Que estao em funcionamento há mais de 1 (um) ano; 

III - Que os cargos de sua diretoria ngo são remunerados; 

IV - Que os diretores so pessoas idoneao. 

ART. 22 - O nome e as características da sociedade, associação ou fun.  

dação, declarada de utilidade publica, serão inscritos na / 
Secretaia da Prefeitura, em livro especial a asse fim des- 

tina-2o, 

AIT. 39 - L'enhum favor do Liunicípio decorrerá do título de utilidade/ 

plica, exceto os prefistos em Lei. 

LRT. 42 - As sociodadei, associaçes e fu21daçes, declaradas de uti]4 

dado piblica, ficam obrigadas a apresentar anualmente, exce 

to por ordern superior, a juizo do Executivo Lunicipal,  rela 

ço circunstanciada dos serviços que houverem prestados à / 
coletividade, 

=O 52 - Ser, cassada a declaração de utilidade publica no caso de in, 

fraço do artigo anterior, ou, se por qu.alcjuer motivo, a re-

lação exigida no fr apresentada em trs (3) anos consecuti 

vos. 

O. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

. 

62 - Será tambni cassada a deolaraçao de utilidade pb1ica, me— 

diante representaçao documentada de qualquer interessado,/ 

sempre que se provar que a beneficiária deixou de preencher 

qualquer dos requisitos do artigo 12  (primeiro)desta Lei. 

AIT. 72 - A caaçao da declaração de utilidade pública se dará por / 
Lei, xediante aprovação do Executivo Liinicipal ou de qualquer 

intere sacio. 

  

32 - Â3 sociedades, azsociaçes e fluidaçcs, j& declaradas de - 
utilidade pública, ficam obrigadas ao cumprimento do dispos 

to no artigo 52  (quinto) desta Lei. 

Trn 
__l._. • 

 

  

ART. 92 - O Executivo Liuicipal conferirá diplomas s entidades decla 

radas de utilidade pb1ica, dentro do prazo de 90(noventa)/ 

dias da data da Lei que conceder o título, desde que assi" 

o requeiram seus representantes legais. 

LRT.102 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei / 
em vigor na data de sua publicação. 

CIJ LiUNICIPL M CO LIfliO L.FAiETE, 10 de abril de 1967. 

as.: Âulette Ilartins de Ienezes 
Presiaente da C.mara Itnicipa1 

Rodao !'ontoiro Filho 

Se e re tirio 

1. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

        

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        

        

        

MI TQ 1.173/71 

SUF±IM INCISO 119  DO ARTIGO 12,  DA LEI 112 822/67 

  

A Cmara Municipal de Conolheiro Lafuieto deere—

e eu, 1'efeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

  

..YT. l — Fica suprimido na Lei 822/67 em sou. artigo 12 e inciso 

II. 

PA2AGRAFO ÚNICO — Os, incisos 111 e IV, do mesmo artigo da Lei nimero 

822/67, passarão a constituir os incisos 11 e III reepecti 

vaniente. 

ART. 22 — Revogadas as disosiçtes em contrario, vigorará esta lei ' 

na data de sua publicação, 

PAISCIO DA PREPEITUiA MUNICIPAL  DE CONSELHEIRO 

LAPA IETE, 19 DE NOVEMI31-10 DE 1971. 

DR, HÉLIO PEREIRA DE REZENDE 

Prefeito municipal 
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PREFEITURA DO MUNI(IPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLTÇO, JUSTIÇA 

E REDAÇO AO PROJETO DE LEI n9 242/92 

  

CONCLUSIM .O 
Que o referido Projeto seja discutido 

e votado pela C.mara em Plenário. 

RE W- 

Projeto que estende os benefícios das 

Leis Municipais n2s  822/67 e 1173/71 e decla-

ra de utilidade pública as Obras Sociais da 

Matriz do Bom Pastor. 

SALA D i11-SSES, 21 E OUTUBRO DE 1992. 

DE SOUZA DIAS 

TDES PINTO 
0' 

E0 Is R* S2\NTOS 

NDMTAÇO 

N.o h oposiço de ordem jurídica 
para a tramitação do Projeto de Lei em apreço. 

/ARPM/ 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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VEREA1R FAR 
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'FERP IRA ARAIiJO 

EADOR RIO 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO 

E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2 242/92 

RELATdRIO 

Projeto de Lei que estende os benefícios das 

Leis Municipais n2s  822/67 e 1173/71 e declara de utilidade 

p3.blica as obras sociais da Matriz do Bom Pastor. 

FtJN DTMENTAÇO 

O Projeto esta dentro das especificaç6es, 

portanto, há de se considerar legal a sua trarnitaço. 

CONCLU SO 

Somos de parecer favorável que o referido 

Projeto seja encaminhado à apreciação da Egrégia Cmara,, 

SALA DAS COMISSES, 14 DE OUTUBRO DE 192. 

VEREADORA MARIA í LODES SILVA SOUZA 
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